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Pelo presente 'Iermo de Contrato, regido pela I,ei Federal tt."'
14.133121 e alterações posteriores, que etrtre si celebranr ii

PREFBI:I'URA 1\{UI{ICIPAf,, DE CAPIiI,A DO ALTC}
ALBGRE, pessoajurídica de direito púrblico ittterno. CNP.l
sob o no 13.81)l .lll/0001-94, conl secle lla l{ua Lindar.rra

Sapucaia Costa, no i l6 - Centro, Capela clo Alto Alcgre.
Balriii, neste ato representaclo pelo. Sr. [,uis [tomeu
Clliveira Mascarenhas, Prefeito IVIirnicipal. doravante
denominetclo CONTRATANTE, e. rJo outt'r.'r. a en)presÍl

MAX GOV COI{SULTORIA tr SllR\/ ICOS L'l'Di\"
inscrito no CNP.I cujo rt" 40.490.082i0001-14, Rcsiclcrrtc ii

Rua Rosalina Gotnes, Íru 126. Centro. ('tipcla tjo Allt
Alegre, Estado da Bahia. neste ato represerrtado pelo Sr.

Gilsonei Gonçalves da Paixão. itrscrito llo CPF n''

046.* {'.*.x**-90, denominando-se a partir de agora

CONTRA'|ADO. Resolvem flnnar o presents 'l-errlo 
clc:

Contrato, cr)nr Lrase nil Dispens:r de L.icitação n"
05812025. r':gido no que couber pela l.e i Feclelitl ri'

14.133121 c altelações subseqLlentes. e pclrrs clitirsrrlirs !'

cor:d ições abaixo estabelecidas :

CLÁUSULA I'RINTEIRA - DO OBJETO

Corrstitui o objcto do prescnte contrrrto a Contratação de ernpresâ espcciali'zada p:àr'a

organização c execução da Xl ITXPOR CÁIIELA 2425 (feira da economiir soliderria c

agricultura Íanriliar) do Vlunicí;rio tie Capela tlo Alto Alegre-BÂ. corrfbi'riru riisptisiçtic-
cstabeleciclas na Dispensa cle t icitaçãt) Í1" 05812025. autcirizitção cirrrtirlu ri, iS i'r'(iccsr,,,
Adrnirristrativo de rr" 10312025, que independente cle transcriçâo integranr o presentc contrato. t:

Anexo LJnico deste instrurnento contratual.

CLÁUSTJI.A SEGLÍNDA _ RtiGII\{E I}i.: E;fiicIIÇÃO

0 presente contrato terá o regime clc execução empreitada por preço global

C LÁU SULA TETTCEIRA - I}O i I.ISTR U JI{ IJ]Fq'T'O VIN C U LATOI{IO

O presente contrato estir vinculaclo ao Processo .A.rlrninistrativo no l03l2l\25. [)i:;perrsu clc

i.icitação n" 058i2025, e proposta comercial apresentaclii pela CONTRAI'ADA, qLre

i ndeperrdente de transcrição irrtegranr este irrstrumento contratual.

cLÁusuLA QITARTA - VALOR B CONDI(IOES DE PAGAMENTO.

Pcla perf'eira cxer,trção dos:;elviçtis. otrjeto clestc corttrato e obducidas ils rierirrri.', ç(;r)(iiç..)e.s

cstilrulaclas tteste instt'rrttiento. rr CON'IR.Ai'{hl'l-E pagará à CONTRATAI-rA o \ri,'r'qloblri r:

cie R§i 5Í1.102r7íl (cintlrecntil e r.lito mit cento e dois reais e vinte centar,os),:c:ndo c:ti
demorrinado o valrir contratuai.

I'arúgraJb Primeiro: r\ CONl-ltAl'ADA eLnitirir e iiprcsentará Nota Fiscal/l'ratura tle acordo conr
os serviços prestados, clevenclo a nlesnra ser devolvida à CONTRATADA. cnr cÍlso clc erro.
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Porágrafo Segundo.' O pagamento Í-rca condioionado à comprovação de que a CIONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Co,tiunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretariar da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333,121):

b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Feclcral, derrtro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (t-ei Federal n"
12.4401201 I e 1a3Tl21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação clo llstaclo. no qual sc

localiza a sede da licitante. ou outro documento que o substitua legalnrente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede cia licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUII{TA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços
reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Rea.juste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a tlata clc assinatura cltr

contrato e do pedido pleiteado.

ParágraJb Primeiro: f)everá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON I-RATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valur do contrato.
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA _ RETENÇÃo TnIBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto clestcr c:ontrato, ()

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornre percerrtuais
estabelecidos no anexo I da Instrr"rção Normativa RFB no 1234, de 1l de.laneiro de 201 I e Decrett,
Murricipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia clc receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perccntLral e valor do
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conÍorme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja iserrta da Retenção tle In-rposto cle Renda.
cleverá encanrinhar err conjut'tto com aNota Fiscal emitida as declarações colrstalrtes nos anexos i.
II ou Ill do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para llns dc
comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA * DOS SBRVTÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados enr conforrnidade com as condições conticlas r.ro Processt',
Adrn. no 10312025 e propostzt cotnercial apresentada pela CONl'RATAI)A, qLrc origilroLr estc
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela clo Alto Alegre e Ílscalizac'lo por
servidor responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da urridaclc solicitante. rr

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darii após aclotaclos. pelo
Município"todososprocedinrentosprevistosnoart. l40,incisol[,daLei n.n 14.133,/2 l.
4.3 - Etn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o obieto eÍ'etivantenlc
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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4.4 - C) prazo para prestaçâo dos serviços será irnediato, contados apartir da iissinatura do tenro cie

contrato.
4.5 -O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá serprorrogado, quando solicitado pelo lrornecerJor c

desde que ocorra rrrotivo justificaclo, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação llxada na Lei
o entária Anual

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

Pessoa juríd ica

FONTE DTi
RECURSOS

r.500.0000

v

V

CLAUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECTMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contrata(lo:
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do obieto deste instrumento:
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação tla CONT'RATADA:
a) Responder eln relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas dccort'enles cla

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos. contribuiçiio clc

vales-refeições, vales-transporles e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sLra culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgettte, alem cle

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do cotttrato:
d) Ernitir todas as Notas Iriscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigertte:
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualiclade iLi

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pell
CONTRATANl'E.

g) F, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução clo contrato, ell
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, oLr para a qualificaçáo, na contratação direta;

CL,ÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modillcado nos seguintes tennos:

[ - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessárier nroclificação no projeto ou das especiÍicações do objetr), por nrotivo
dev i darne ntc .j usti fi caclo,

b) Para nrodiÍlcação do valor ciecorrente da majoração olr redução rluantitativa clo okrjett,

contratual até o linrite penritido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE BLEMENTO DE
DESPESA

0915 - Sec. Municipal
de Desenvolvirnento
Economico e Meio

Ambiente

2002 - Manutenção dos serviços
técnicos e Apoio Administrativo
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I[ - Por acortlo, quando:

a) Quando convenierrte a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a tnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessár'ia a modificação da forma de pagamento, por llotir os l'clevantes c

slrpervenientes, rlantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqLrilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de fbrça
tnaior, câso fortuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de fatos irlprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exeoução clo contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida nt
contrato:

Partígrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições rJeste contrato, os
acrésoimos ou supressões efetr"raclas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial dtl
Ctlntrato.
Parágrofo Segundo: A CONTRA'I'AN fE responderá a CONTRAT'ADA ern prazo nráximo de 2t)
dias, prorrogáveis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-
llnanceiro do colrtrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçào judicial oLr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sern prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrofo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON-|RA'I'ADA, será esta

ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao l)itgat)lent() cle'vidrr pelrr

execução do Contrato ate a sua rescisão.
Parágru/o Segundo: Os casos de lescisão contratual serão forrnalmente motivados, assegLrrando-sc
à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON'I'RATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir
total ou parcialmeltte. as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnecliatarnelrtc r\ liscalizacão
aincla clue verbalnrente, ratil'icanclo por escrito.

§ 1". Na ooort'ência de motivcl de força maior, o contrato será suspenso encluanto perdurarent os

seus efbitos, poderrdo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado
ao pagameltto da irnpottârrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA-|ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior'.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PEI\ALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suje itara a pafte a

CONTRAI-ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e amplzr
defesa em processo administrativo.

§1"- A rnulta será sraduada de acordo com a gravidade da inÍiação rros seguintes linrites:

Ç,4"*
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L 0,5 ol, (Cinco clcioinros por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atl'aso, s()t)r'e o valor clt,

parte do serviço não realizaclo
Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço r-rào rcaliz.aclo, por cntll

dia subsequente ao trigésimo.
§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'IRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimerrto das condições orÍl
estipuladas;

§3o- As tnultas previstas nesta clausula uão tem caráter compensatório e o seLr pagarnento niur

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, or-r da imputação de fornra
«;urrrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações conretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINT'A _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato r:ege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e sLras alterações
posteriores. constitLrindo ato jurídico perfeito e confêrindo às partes signatárias cle clireito adclr.rirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 09/0712025, corn ténnino err.r 08/08/1025. podenclt,
ter seu prazo prorrogado de acordo corn as disposições da Lei no l4.l33l2l e alteraçÕcs posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o olr.ietivo de

acomparlhar, inspecionar, elrcamirrhar e verificar a conforrnidade da execução destc contrato cle

acordo corr a Lei no 14.133121 .

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o f,oro do Município cle Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualclLrer outro por'

tnais privilegiado clue seja, para dirirnir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern.iustas e acertadas, subscrevenr as partes o presente Tenrro de ('ontrato, ern l
(duas) vias de igual teor e Íbrrna^ dando-o coÍno bom e valioso, na presença clc duas tcsternunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 09 de .irrlho de 2025

PREFEITURA DE DO ALTO ALEGITI.]
Sr. Luis eu Oliveira M carenhas

Prefeito Municipal
CONTRATAN

61160*á4 6r*, rÁ,. F.n

'festernunhas:

NIAX GOV CONSULTORIA E SBR TCOS L'TDA
Rep. Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão

CONTRATADO

,+
U fu) ep-

N
C

Norne:
CPF:

ome:
PF: a746;la€*<5-1-t
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ANEXO UNICO

1

Transporte das Baias - Serviço de transporte para
deslocamento, das baias utilizados na exposigão de

animais, garantindo segurança, higiene e integridade
dos animais.

2 R$ 1.755,00 R$ 3.510,00

2 50 R$ 40,95 R$ 2.047,50

aJ
Premiação em espéci

I
I 29.250,00R$ R$ 29.250,00

4 todo o evento, incl
inspeção, emissão

Serviços de médi
profi s sional hab ilitado
sanitário dos animais

ento técnico-

atestados e

ial

I 4.095,00.R$ R$ 4.095,00

5
o

I

especial anejo em)

S

bem-estar

agrí'

I R$ 1.170,00 R$ I .170,00

6
lco

SE

para
S los,

lm

julgamento
Juíz

ofici

om
na

1 R$ 1.858,00 R$ 1.858,00

7
Aluguel dám@s.ê Cadeiras - para:acomodação

i: expositbrês eiuso nos stands.
J 00 R$ 5,85 R$ 1.755,00

100 ..8

de teci

CAPELA.2O25,. .conforme o tema da

de
ãodbi

em áreas estra
cobertura de

Aluguel dei
uso na dec

77,55R$ R$ 1.755,00

9
to,
em

feira.
I

l

SC

adequaÇão estética

Ornamen
ambi

montagem
1

., ,' ::

' R$'- 3.5 10,00 R$ 3.510,00

l0
Aluguel de baias - Locação de baias para acomodação
segura dos animais, com estrutura adequada à higiene e

bem-estar durante a exposição.
40 R$ 53,00 R$ 2.120,00

11

Toro mecânico - Locagão e operação de equipamento
de diversão temática, com operador e medidas de

seguranÇa, destinado ao entretenimento do público.
1 R$ 4.680,00 R$ 4.680,00

12

Kits convidados - Fornecimento de kits personalizados
contendo Produtos da agricultura Familiar Local:

(biscoitos, beijus, bolos, doces em barra, mel de abelha,
requeijão e manteiga) destinados a autoridades e

convidados especiais.

30 R$ 78,39 R$ 2.351,10

RS 58.102,20VALOR TOTAL

.ITEM lNE§CRIÇÃO. OUANTT YJ TINIT v. TOTAL.

Trofeus - Fornecimento de trofeus personalizados,
confeccionados em material resistente e acabamento de

alta qualidade, destinados à premiação dos vencedores
das competições, expositores da Ecônoúiá§olidaria e

Aeriçu.lturá Eamili€lr. ''' '

atendimento

Â

"vi5gn['"*'" "
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RESUMO DO CONTRATO N" 09612025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pe lo, Sr. Luis Romeu Oliveira pal.
Contratado: MAX G no CNPJ cujo no

la do Alto Alegre,40.490.082/000f -14, Re

Estado da Bahia, neste inscrito no
cPF no 046.**,r.**,1.-90.
Objeto: Contratação de
CAPELA 2025 (feira da
Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal:

da XI EXPOR
icípio de Capela do

Valor do Con 58 e

Data da
Vigência: 0

izada para organ

il cento e02,2 0

75 Inciso II

rj'

,ii

v

centavos).



: rrii certificado que náo constam, até a presente datâ, pêndências de responsabilidade da pessoa Íi-q,ci: ou juridrca ar: n,:-:

identificada, relâtivâs aos tributos administrados por êsta Secretaria.

: .r.: ce|lidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os rrscritcs na Divroa
;\irva de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do l:stado da Bal:ra

cobrar quaisquer débitos que vjerem a ser apurados posteriormente

Irrrrticja em 011A712025. c;cirfornre Porlaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contadcs a parlir cia data de sr;i
emissão.

ÜOVUI{NÜ IX) ES-IJ\I)O I)A ITAHIA

SECRATA II, Í,,T D,,\ FAZ Ti ]\DA

tir:tissirr : *| lA7 12425 tiS:.ii )

Certidão Ncgativa de Débitos 'fributhrvtvt

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro cle 1g8X - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

CeÍiidáo N": 20253389444

RIVÃO SOCiÀI.

NIAX ÇG\, C{)i\,istrLI CIRtÂ E SIIRVIÇOS LTDA

CN PJ

10.490.082/000r-l{

AUTÊNTICIDADE üfr§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NÂ§ lNSpF."[ü]ti,r'qs FÀZENDÂRij
{itl Vl,q INTERN§T, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.g*rr.hr

Válrda Çonr a r:nresentação cr'lrrlunta do cartão orrginal de inscrição ric CPF üLj í1o'i)f'ii:'., .i,,;

Secretan:; cla tteceita Federai do Ministério da Fazenria

i NSC RlÇ4íJ l: S ; rr,U r,.rAL

175.529.851

l'iigina I rlc I r. 'i ;t'l iirltii\i,.ltl:', ,.. r

--l
I

I

-J



C.c r-rsr.tlta R eg ui ariC ô Jt or.' i:: m preç trci ot

(lertific:riío tle llcgrr l:r r-itlacic
clol.'C'l §-(-R.Il

ii Inscriçào:
i Razão
lSocia l:
I

Er"lclereçc

40. 4 !ji-r. Utl ia,'0ü0 I - i 4

N.'t11X i:iO\,/ ,.(.')l'i';Ll[T-ORIp, f Si.'Í.1v'Ir-.O! I il.,,'t

l.l ,.;i\ i,.ri )rr!r ii!i\ GOl,ll: 5 l7a, I l'iilii.,l-
.1 it:,

/r C<llXrr l-. r.ltiônlLii ii;r,,'Í,ri, no uso da ;rtl''ib";,i;:t.-, íli.ri.: iirt-: i-úl,r ,
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MUNICiPIO DE CAPELA. DO AL"TO ALEGRK
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAT.

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAiS
NCI 00000169t2a25

Emissão: UlA7l2A25

Validade: 2910912025

MAX GOV CCIr{SULTCIRtA § SERyIÇOS LTDA

CGA,: 000.0A1 .566/001 -?d

CPF/CNPJ: 4ü "49ü.ü821ü{}ü i -14
CN,4Ê; 62ü,{-üiAü

RUÁ ROS ALINA, GOM§S 2ü

CENTRO

44645.000 . CAPELA DA ALTO ALEGRE . BA

EIV'i CUíVli:ri:illiriL:NTO Âü [rl::::TPACHO EXARAI]O El\il F'ETiÇ40 PR(.j.f i.ri', ,; ,i, '

RI:SSAI-VAUL) O DIREI frJ Lir\ I"--AZENDA PUBLICA MUNICIfAL DE lN§i0l:(i:\,'i:;il i

VENI-IAI\,I r\ I']f-ii APURAI]I\S C[RTiF!CO, PARA OS L]EVIIJOS FINS I]E DII{'"i'Ci i,,.'I
cs REGis'l i.tos DA DÍvtDi\ A"ilvA tNSCRITA IJEST/r REPAF?T|ÇAC Vt-:Rrí r('()',.i ',
DEBiI"OS i1í:rÁ"1-IVOS A INSü11rüÃü ACIMA, E PARA 0Cf.iSTr\R, ilrTIRlJiiÍ.ir:1 (rrri ]

CETiTIDÂO i.,IÍ:C]I\IIVA DL TIli13'!JTÜS I"TUNICIFAIS
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcLrradoria-Gerai rJa Fazerrda Nacional

CERTIDÃO NÊC:ITTIVA DE Ü§BITOS RELATIVOS AO§ I-R|BUTO$ Í:ÊDÊ;TÁI§ I .,.ViIJI.
ATIVA DA UNIAO

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
üNPJ: 40.490.08210001 -1 4

|<i:SSai'",4di., i--, iii,!jiit) Ci e ít ".,,.,,i. ,d-l !'.,j f:Ci,;nai iOL)i'l.il : rlSCll],,ut ii -,:r i . iíli ::l: ll .,,

ri-l *,COílSi:1Íll f)el:r.j :í,;lc.l) 1;Jl', ;jr:.r ' .-':r'lC feii"tlrvaS i,t a;'Cdltr)t .í;i ,.,arIi(:i ..i tr,i,i., .,..: , ,

rji.r 11üct,rtrr [:ecicÍi]l r-io Brasii (i:il-B) e a inscriçÕes ern l)' .,t,1,.: l\i:.,1r íj.l i ',i ,' : :

r:l;ocri;"aiio'-ti,i-Cigr:;.:l ,.1:r i':,:tzencjal l\;.1.r-:i,-,.ral (POí:N).

rsta certidáo e vairdapara o esiabeiecimento matriz e suas filrais e, no üaso de círte t.-: '.:,i'o [;i];,'
iodos os orgãos e íundos publicos da administraçáo direta a ele vinculacJos. Referc-::,,; .:,';iitiaçáo do
sujeito passivo no ârnbito da t{FLi r: da PGFN e abrange inclusive as r:onti"ji:i.tiçÇirs r',i ' , r'"' í}rovisir}.''

;ras alíneas 'a' a 'cl' clo parágrafü Lltiilí,) cio ar1 11 cia [-ei nCI 8.?'i;:" tiç 1),] ric 1t.iitc., ,..:,. l':, ,

i\aCeitaÇáodestei:ertidãoesii'ti:clitcjicionadaaveI-iiicaçã(,.it''Sili'.,iijL.lii:tttlC;i.i.'.ii..
,j n de reÇos < http. ir r{'b. gov. br> çiLt .,: 

i I ttp./l1rr,yyw. p gf n. g ov. b i:,

Cer"ticiáo emiticJa Urãti-ritamente corr irnse r:a Portarra Con;unta i;:i-[:]/PGirl'l r,i: -l '.;

Imitida às 08 48 5ü do dia 18/06i'2ü25 <hora e data de Brasilra;
Válida até 15/1212'n25
üodigo de controle dar certidão 18S4.6080.4230.C307
()ualqtrer ra:iiir-a ü'.r r:,:i"ttlr-lcia il,'i:iii.lul ests 0ocLl'T'tL-ítit
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RESUIUO DO CONTRATO N'$9612025

{lortràtânte: PREFEITUR{ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO.A.LEGRE, pcssoa jur'ítlica clc tlilcito pL.i i..,
iirlcrno, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-94. com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" l l (> ( entro. Capela clL, \ltr;
r\lsgre, Bahia, neste ato representatlo pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhâs, Prelcito Mrrnicipal.
Llortrât:rdo: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS I,TDA, inscrito no CNP.I cujo n" 10.490.0t12/0001- I J.
li.sidcntc à Rua Rosalina Gorncs. nn 126, Ccntro, Capcla do Alto Alcglc. Estado tla Balriir. ncst. irtr) rcprcscntad(, p(:ir)

s,. (;ilsonei Gonçalves da Paixào, insct'ito no CPF no 046.+'jr+.*+'r-90.
()bjcto: Contrataçào de cmprcsa cspccializada para organizaçào c cxucuçào da Xl EXI)()R (.\l'l:l.A 2()25 (liilrr ilir
!cunomia solidalia e agricultura familiar') do Município de Capela do Alto Alegre-tlA.
lrundamentação Legal: Alt. 75 lnciso li da Lei no 14.13312021,
Valor do Contrâto: R$ 58.102,20 (cinquenta e oito mil cento e dois reais !- vintr' ccntav()s).
l)atâ dâ Assinatura: 09 de julho de 2025.
Yigôncia: 0ll de Agosto de 2025.

1ffi,,
\§iL..rr-l--1;'-'i.

Éslír documento pode ser verificado no r:ndereço eletrônrco
h ttps : //r rrda p. org. br/
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